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CÂMARA TÉCNICA ASSISTENCIAL

PARECER TÉCNICO Nº 02/2010
 

 

ASSUNTO:  Solicitação de Parecer sobre Exercício Profissional na ESF: Realização de 
Sondagem e Administração de Medicamentos Venosos. 
 
 
 

• Considerando a  Lei 7498/86, que regulamenta o exercício da enfermagem, no 
artigo 11, Incisos I, alínea “c”, “l” e “m”.

• Considerando a Portaria 648/06, que regulamenta a Política Nacional da Atenção 
Básica, Anexo I.

 

Da análise
 
Nos considerandos da Lei 7498/86: 
 
Art. 11 - O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem cabendo- lhe:

I - Privativamente:
c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços de 
assistência de enfermagem;
l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;
m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos 
de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas.

 
Nos considerandos da Portaria 648/06: 
 
ANEXO I - AS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA, DE SAÚDE BUCAL E DE ACS

Sede - Rua Alberto de Oliveira Santos, 42, sl. 1116 - Ed. AMES – Centro – Vitória - ES – 29.010-901 - Tel.: (27)  3223-7768 / 3222-2930
Subseção São Mateus - Rua João Bento Silvares, 214 – lj. 03 – Ed. Nazaré - Centro – 29.930-000 - Tel.: (27) 3763-1447

Subseção Cachoeiro de Itapemirim – Praça Jerônimo Monteiro, 93 - Galeria Renê, sl. 103 - Centro – 29.300-174 - Tel.: (28) 3522-4823
Subseção Colatina – Av. Getúlio Vargas, 500, sl 605 – Centro – 29.700-010 – Tel.: (27) 3721-5802

Site: www.coren-es.org.br - E-mail: coren-es@coren-es.org.br - CNPJ 08.332.733/0001-35



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESPÍRITO SANTO
Lei nº 5.905/73 – Autarquia Federal

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermagem – Genebra

Do Enfermeiro do Programa Agentes Comunitários de Saúde:

I - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS;
II - supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente 
dos ACS, com vistas ao desempenho de suas funções;
III - facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e ACS, 
contribuindo para a organização da demanda referenciada;
IV - realizar consultas e procedimentos de enfermagem na Unidade Básica de Saúde 
e, quando necessário, no domicílio e na comunidade;
V - solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou 
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, 
observadas as disposições legais da profissão;
VI - organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de 
risco da área de atuação dos ACS; e
VII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado   
funcionamento da UBS.
 

Do Enfermeiro:

I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na 
USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;
II - conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 
municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar 
consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações;
III - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS;
IV - supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da 
equipe de enfermagem;
V - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de 
Enfermagem, ACD e THD; e
VI - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF.
 

DA CONCLUSÃO:
 
Diante do exposto, concluímos que:
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Cabe  ao  profissional  enfermeiro  a  realização  de  sondagem  e  administração  de 
medicamentos  venosos  prescritos,  bem  como  outros  procedimentos  necessários  à 
assistência de pacientes na Unidade de Saúde e à nível domiciliar, quando assim exigir o 
quadro clínico do paciente.
 

Esse é o nosso parecer,

Vitória, 20 de janeiro de 2010.
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